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Abrantes, natural de Lagarinhos, Gouveia, nascido em 24 de Agosto
de 1967, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 10710091,
com domicílio na Travessa da Rua Direita, Moure de Madalena, Cam-
po, 3510 Viseu, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado na forma tentada, previsto e punido pelos arti-
gos 204.º, 22.º e 23.º, do Código Penal, praticado em 7 de Setembro
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Maio de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Raminhos
Leitão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso n.º 2691/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Pereira Coutinho Grandvaux Barbosa, juíza de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 7699/03.4TDLSB
(304/04), pendente neste Tribunal contra o arguido José António da
Silva Rocha, filho de António Vieira da Rocha e de Rosa Branca da
Silva, natural de Portugal, Lisboa, Coração de Jesus, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 24 de Abril de 1948, titular do bilhe-
te de identidade n.º 00134505, com domicílio na Rua dos Soeiros, 34,
7.º-F, 1500 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de usurpação de funções, previsto e punido pelo artigo 358.º do Có-
digo Penal, praticado em 22 de Maio de 1997, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 1 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

2 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira
Coutinho Grandvaux Barbosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel
Furtado.

Aviso n.º 2692/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Pereira Coutinho Grandvaux Barbosa, juíza de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 781/02.7ILSB
(341/03), pendente neste Tribunal contra o arguido Alcides Miguel
Cabral Machado Camara Fialho, filho de Alcides Adet d’Ávila dos
Santos Fialho e de Eva da Conceição Cabral Machado S. Fialho, natu-
ral de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1976, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 10761690, com domicílio na Rua
Bernardino Lima, 45, 2.º, 1150-075 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previs-
to e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 1 de Fevereiro de 2002, por despacho de 2 de Junho de
2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ser conhecido o
paradeiro.

2 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira
Coutinho Grandvaux Barbosa. — A Oficial de Justiça, Maria
Rodrigues.

Aviso n.º 2693/2006 — AP

A Dr.ª Maria Elisa Marques, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 459/01.9SLSB, pendente neste Tribunal con-

tra o arguido Rui Ventura Fernandes, filho de Joaquim Rodrigues
Fernandes e de Maria Isabel Pinto Ventura, natural de Lisboa, São
José, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Setem-
bro de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11709044,
com domicílio na Rua Engenheiro Cunha Leal, lote 583, rés-do-chão,
esquerdo, Marvila, 1900-678 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 19 de Junho de 1999, por despacho de 5 de Junho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresen-
tado.

5 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Marques. —
O Oficial de Justiça, Júlio Pacheco.

Aviso n.º 2694/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Pereira Coutinho Grandvaux Barbosa, juíza de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 440/97.0PVLSB
(188/00) pendente neste Tribunal contra o arguido José Miguel Freitas
Ribeiro Pinto Gonçalves, filho de José Mariano Pinto Gonçalves e de
Lyce Proença de Freitas Ribeiro P. Gonçalves, natural de Lisboa, São
Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
14 de Novembro de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8161542, com domicílio na Rua Joaquim de Lemos, 91, 1.º, es-
querdo, Bairro Central B, Pulana, Maputo, Moçambique, por se en-
contrar acusado da prática de um crime, por despacho de 5 de Junho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ser conhecido o
paradeiro do arguido.

6 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira
Coutinho Grandvaux Barbosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel
Furtado.

Aviso n.º 2695/2006 — AP

O Dr. João Paulo Decroock Moura Sampaio, juiz de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1974/03.5PYLSB (29/
05), pendente neste Tribunal contra o arguido Hélio de Pina Cardoso,
filho de Manuel de Pina e de Fátima Cardoso Barras, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 11 de Julho de 1982, solteiro, com para-
deiro desconhecido, por se encontrar acusado da prática do crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, prati-
cado em 29 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 7 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, João Paulo Decroock
Moura Sampaio. — A Oficial de Justiça, Dilma Freitas.

Aviso n.º 2696/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 9369/92.8TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Artur Arlindo Figueira de Sousa,
filho de Manuel de Sousa e de Arminda Maria Figueiras, natural de
Portugal, Porto, Cedofeita, Porto, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 10 de Outubro de 1954, titular do bilhete de identidade
n.º 7115455, com domicílio na Rua do Niassa, 107, Apartamento B,
Cedofeita, Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 23.º
e 24.º, do Decreto -Lei n.º 13004, de 12 de Janeiro de 1927, arti-
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go 5.º, do Decreto-Lei n.º 400/32, de 23 de Setembro, actualmente
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, praticado
em 28 de Fevereiro de 1992, por despacho de 8 de Junho de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do arguido.

9 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Raminhos
Leitão Nogueira Barbosa. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 2697/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho, juíza de direito do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15316/02.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Morgado Pedro Januário Lopes, filho de
Pedro Januário Lopes e de Celeste Marques Vieira, natural de Guiné-
-Bissau, nascido em 22 de Novembro de 1981, titular do passaporte
n.º 039124-6, de 6 de Janeiro de 2000, com domicílio na Avenida
D. Dinis, 41, 2.º-F, Odivelas, 2675 Odivelas, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 24 de Agosto
de 2002, por despacho de 30 de Maio de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

30 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso n.º 2698/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito
do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1891/98.9SFLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Rui Filipe Gonçalves Machado,
filho de José Aníbal de Sousa Machado e de Maria Fernanda da Silva
Gonçalves Machado, nascido em 29 de Setembro de 1979, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11484687, com domicílio na Rua
Ferreira de Castro, lote 391, 2.º-A, Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, praticado
em 25 de Fevereiro de 2002, por despacho de 29 de Maio de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso n.º 2699/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito
do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 113/97.4SSLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Domingos Pereira Carvalho,
filho de João Lopes Carvalho e de Cristina Pereira Carvalho, natural
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 14 de Fe-
vereiro de 1965, casado, com domicílio na Rua da Azinhaga dos Be-
souros, 538, Brandoa, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos ar-
tigos 203.º, n.º 1, 204.º, n.º 2, alínea e), com referência ao artigo 202.º,
alínea d), todos do Código Penal, praticado em 1 de Fevereiro de 1997,
por despacho de 30 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por detenção (à ordem de outros autos).

1 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso n.º 2700/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum

(tribunal singular), n.º 402/04.3SGLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Vladimiro Cruz Semedo, filho de Sílvia Augusta Cruz
Semedo, natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 3 de Março de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12291301, com domicílio na Avenida João Paulo II, lote 542, 3.º-
-A, Zona J de Chelas, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 14 de Maio de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 1 de Junho de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

2 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 2701/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 30/00.2PFLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Mário Nuno Moreira Gonçalves, filho de João Fernando
Ribeiro Gonçalves e de Carmen Dolores Moreira Mestre, natural de
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 10 de Abril de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12215468, com domicílio na Rua Doutor Arlindo Vicente, lote
370, esquerdo, escada E, 2.º, esquerdo, Zona 1 de Chelas, 1900 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de passagem de
moeda falsa, previsto e punido pelo artigo 265.º do Código Penal,
praticado em 20 de Janeiro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 1 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 2702/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 857/06.1TLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Gilberto Mendes Ribeiro, filho de Esmeraldo
Tavares e de Maria do Céu Mendes Ribeiro, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 15 de Julho de 1977, solteiro,
com domicílio na Rua Adelino da Palma Carlos, 7, 4.º-A, Casal de São
Brás, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do Código Penal,
praticado em 25 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 1 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.


